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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 00512021,.

ESpECIFtcaçÃo Do oBJETo: Aquisição da ABNT NBR IS)/IEC 27701:2019

Versão Corrigida:2020 pcffct atender qs necessidades de pesquisa desta Câmqra luÍuni-

cipal de Cáceres-MT.
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PROTOCOLO N': 3053 12021.
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caput, da Lei n'8.666/1993.

DATA DA ENTRADA: 1010812021'
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É1#
MEMORANDO n.o 1712021 Tt cáceres-MT, 10 de Agosto o" \#9

Ao Senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral

Assunto: Aquisição ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Versão Corrigida:2020

Senhor,

Ao mesmo tempo que cumprimento-o, também encaminho para ciência e
posterior despacho ao Presidente, solicitação da aquisição da ABNT NBR ISO/IEC
27701:2019 Versão Corrigida:2020 visando a adequação do setor de T! com a Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), pois esta ISO fornece diretrizes e
requisitos sobre a proteção da privacidade, ajudando os controladores e os operadores
de Dados Pessoais a implementar processos e controles. Além disso, aplicando o
anexo N/A Mapeamento com LGPD, contido na lSO, ajudará está em conformidade
com vários artigos da LGPD.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

.v^h}* Cl* Àa 6 G"2
Ho§ãrtãkel[ d# Rocha Breves Reis

Analista em Tecnologia da lnformação

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Cáceres/MT - 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.brl
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNtctpAL DE cAcERES

Memorando n'09912021 - SG/CMC.

Ao Excelentíssimo Senhor

Cáceres - MT, 11 de agosto de202l.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Aquisição ABNT NBR ISo/rEC 27701:2019 versão corrigida:2)21.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autorização para abertura

de procedimento legal para Aquisição da ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Versão

LGPD, conÍbrrne descrição e justificativa descrita e

em allexo.

MORANDO N" 17l202t Tr,

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

w

Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General
Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862

de Cáceres/MT

osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Site : www.cama racaceres. mt. gov. br

Corrigida:2O20 visando a adequação do setor de TI a Lei Geral de Protegão de Dados -
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. ESTADO DE MATO GROSSO

1, DO OBJETO
1'1'Constitui obje^to !o presente Termo de Referência a aquisição da ABNTNBR lso/lEC 27101:2019 versão corrigiãa:2}2} para' átenoer asnecessidades de pesquisa desta câmara Múnicipal oe báceres-trlr.

2, DA JUSTIFICATIVA
2'1'A aquisição desta norma visa a adequação da Secretaria de Tecnologiade lnformação com a Lei Gerar.a_e g&elao àà Dados pessoais (LGPD),

vez que esta. lSo emitida pela ABNT é quem estabelece as diretrizes derequisitos sobre a proteção da privacidaáe, auxiliando o. .onirolàdor", 
"operados de dados pessoais a imptementar controles e proc"r.ãr.

2'2'Além disso, a norma auxilia na aplicação de diversos ôutros ártigos oaLGPD, trazendo benefícios à CMi como m toOo.

3. DA DESCRTçÃo oereLHADA DO OBJETO
3'1'O presente termo de referência apresenta a seguinte descrição

detalhada e os seguintes quantitativos, bontorme quadro abaixo:

ITE
M

COD.
TCE-MT oescRrçÃo nloUND, VALOR

UNIT,
VALOR
TOTAL

01
245144-
1

NORMAS feClrttCnS -
NORMAS DAABNT NBR
ISO/IEC 27701:2019
vensÃo
CORRIcIDA:2020

UNIDAD
E (cód.:

1)
1 R$ 289,í0 R$ 289,10

4. DO ENQUADRAMENTO
4.1 . Caput do Art. 25 da Lei 8.666/1 993.

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:',

5. DA JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE
5'1'A contratação da Associação Brasileira de Normas Técnicas foiidealizada com base na necéssidade da Câmara Municipal àã ôá""r".em se adequar as normas técnicas vigentes para gestâo de privacidade

da informação.
5'2' Norma Técnica é um documento estabelecido por consenso eaprovado por lJm organismo reconhecido, que fornecà, pãã u, ,rocomum e repetitivo, regras, diretrizes ou características prrà ór produtosou processos, e cuja observância não é obrigatória. Elas podem

estabelecer requisitos 
. 
de qualídade, de desempênho, oa ságurança(seja no fornecimento de atgo, no seu uso ou mesmo na sua destinaçaofinal), mas também podú estaberecer procedimentos, páàroni=ar

formas, dimensÕes, tipos, usos, fixar classificaçoes ou terminologias e

Rua CoronelJosé DulCà, esquina .ot
Site : ht[p ://vyww.ca ce res. mt. leg. brf
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. ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNrcrpAL DE cÃcrnBs

ensaio.

embalagem, definir a
como os métodos de

5.3.A ASSOCIAçÃO ANNSILEIRA DE NORMNS rÉCruICAS ABNT, PESSOAjurídica de direito privado, inscrita no cNpJ do MF sob No
33.402.892/0001-06, com endereço na Av. Treze de Maio, 13, andar 12
(1213 A 12.1s1 andar 2r (2zo2A 2212) andar 28 e 29, bairro ôentro, no
Munícípio do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEp 2O.Ogí-gO1é a editora que consolida, homolog" 

" publica as normas ê
somente essa o comêrcializa.

5.4.Cabe ressaltar que, desde 1950, a ABNT atua na área de certificação
ganhando o respeito e a confiança de grandes e pequenas empresas,
nacionais e estrangeiras, que recebem os mais diversos tipos de
certificados. A ABNT possui atualmente mais de 400 programas de
certificação, nos mais diversos segmentos, sendo o brganismo
Certificador de Produtos (OCP) com ô maior escopo de acréditação
junto ao lnmetro. A sociedade identifica na Marca de Conformidáde
ABNT a garantia de que está adquirindo produtos e serviços em
conformidade, atendendo aos mais rigorosos critérios de qualiáade. A
ABNT Certificadora possui uma atuação marcante nas Américas, Europa
e Ásia, realizando auditorias em mais de 30 países.

5.5. Deste modo, restaria configurada a inviabilidaOe de competição, com
fulcro no caput do artigo mencionado no item 4.

6. DO RECEBIMENTO DO PRODUTO
6.1. O objeto será considerado recebido quando o mesmo for disponibilizado

eletron icamente para visua lizaçáo.

7. DAS OBR|GAçÕES DA CONTRATADA
7.1. Realizar as entregas dos serviços e produtos contratados de acordo com

as especificações estabelecidas neste Termo de Referência.
7.Z.Comunicar à contratante qualquer anormalidade que afete a prestação

dos serviços contratados, prestando os esctarecimentos solicitados.
7.3.Acatar todas as orientações da contratante, sujeitando-se a mais ampla

e irrestrita fiscalízagão, prestando todos os esclarecimentos soticitados e
atendendo as reclamações formuladas.

7.4. Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibitidade com
as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

8. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRANTE
S.l.Fiscalizar o cumprimento dos serviços prestados, de acordo com as

especificaçôes constantes neste Termo de Referência.
8.2. Efetuar o pagamento dos serviços prestados e entregues nas condições

estabelecidas no Contrato.
8.3.Aplicar as sanções regulamentares e contratuais, se necessário.

Rua coronel José Dulce, esquina com Rua General osório cÁcrngs - cEp.: 7g210-056

glossários, símbolos, ma@
maneira de medir ou determinar as caracteríJticas,

Site : htip://ww\,r1. ca cç.Les. mt. leg. brf
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnana MUNrcrpAL DE cÁcrnrs
8.4. Prestar as ilfo*rçO

solicitados pela Licitante.
8.5. Rejeitar no todo ou em parte, itens entregues fora das especificaçÕes

técnicas estabelecidas.
8.6. Comunicar a contratada sobre eventuais írregularidades, imperfeições

ou falhas observadas na prestação do serviço contratado para que
sejam adotadas as providências para melhoriás e medidas corretivas
necessárias.

8.7. Receber a atestar os documentos das despesas, quando comprovada a
execução dos serviços, em conformidade com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência.

8.8. Fornecer à contratada as informaçÕes necessárias para a correta
execução dos serviços contratados.

9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRrOS
g.t'Ô_. despesas deste processo correrâo com recursos próprios da Câmara

Municipal de cáceres, na seguinte dotação: FICHA 1g 
I

01 .031 . 1 001 .2001.0000 | 4.4.90.52.00

10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será no valor de R$289,10 (duzentos e oitenta e

nove reais e d.9z centavos) realizado antes da prestação dos serviços,
devido à peculiaridade do objeto, no prazo máximo oé t s dias, após a
certificação da nota fiscal/fatura pelo(a) responsável pelo recebimento,
que se comprometerá em fiscalizar a execução da prestação dos
serviços na vigência contratual, acompanhado oos sêguintes
documentos:
10.1.1. Certidão negativa de débítos junto ao INSS,
l0.l.2.Certificado de regularidade do FGTS - CRF,
l0.1.3.Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos Trabathista,
todas em plena validade, e demais certidÕes criadas por lei, desde
que tenha pertinência com este objeto.

11. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
11.1. Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial

dos compromissos assumidos com a Administraçãó aplicar-se-ão as
sanções administrativas estabelecidas na Lei n" 8.600/93, em seus
artigos 86 a 88.

12. ELABORADOR POR

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE
Diretor da secretaria de Aquisição, Licitação, contrato e patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório
Site : http://www.caceres,rr [. lee. br/

RES - CEP.: 78210-056
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrana MUNrcrpAL DE cÁcnnss

rg. APROVADO POR
1.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.

70, parágrafo 20, inciso l, da Lei 8.666/9g.

Cáceres-MT., 17 de agosto de 2021

Rua coronel José Dulce, esquina com Rua General osório cÁcenrs - cEp.: 7g210-056
Site : http://wUrw.ca ce res. mt. ieg. b r/
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wunrsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasit
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

ceRrloÃo PoslrlvA cou EFEtros DE NEcATtvA oe oÉaros RELATtvos Aos rRrBUTos
FEDERAIS e À oÍvlol ATtvA oe uruÁo

Nome: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE NORMAS TEcNtcAs ABNT
CNPJ : 33.402.892/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í'constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb. gov.br> ou <http://www. pgÍn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 08:33:37 do dia 1710812021<hora e data de Brasília>.
Válida alé'l 31021 2022.
Código de controle da certidão: C0D8.4578.6964.A510
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CEREIDÃO NEGÃ,TTVÀ, DE OÉBTTOS ERJLBATHI§TA§

NOMC: A§§OCTACACI BRASILEIRA DE NORIVÍAS TECNICA§ ABNT (MATRIZ E
FIIIAI§)
CNP.I: 33 . 402. g92/ü0ül_-06
Certiclêlo n" : 2S3T1I3S/I0X:t
Expediçâo: Li /05/Z}ZL, às lj.:36:06
validade: L2/Ü2/2a22 180 (cento e oitenta) dla.g. contados da datade sua expediçâo.

certifica-se que À§socrÃ,cÀo BRÀ§rLErEA DE NOR!{À§ TECNrClts ÀBNT (MATIITZ E
FrLrÀrsI , inscrÍto (a) no cNp,-T ,:ob o rro 33.d02 .agzloool-06, NÃo copsr4
do Banca Nacional- de Devedores Trabal]-ristas"
Certidlio emitiria com base no art . 642-A da Consolidaçâo das Leis doTrahalho, acr-escentadr: pela tei n" 12.44ü, cie ? r1e julho de zaLL, ena Re.:o1uçâo Adminístrativa no l_4?ü /ZALL do Tribunal superior doTrahalho, de 24 de agosto de Z01j_.
Os ciado.: con.stantes desta Certitláo sâo de re.:pÕnsahi1Í<Jade dosTrlbunai.: do Tra]:ar-ho e eetâú atual_izaclt:s até z (dois) diasanLeri-ore.: à data cla sltâ. expediçâÕ.
No caso de pe§'5üa iuridica. a certidrio ate.sta a empresâ em relaçáioa todos úfr seus estabelecirnentos. agÊncias Õu fÍl_iais.
A aceitaçêio desta cert,irlâo condici{f,na-.se à verificação rJe suâ.autenticidade no portal di: Tribunal Superlor do Trahal-ho naInternet (http: / /www.tst. jr.rs.br) .
Certidáil: emitida gratuitamente .

INFORMAÇÃO IMPORTAN?E
Do Banco Nacional- de Devecloree Trabal-hi.stas ccnstam Õs dadosnecessários à identificaçâio clas pessoâs naturais e juridicas
inadimp-Lentes perante ã Justiça do Trabalho quanto às obrigaçoes
estahel-ecidas em sentenÇa condenatória transltada em julgado ou eríracúrclo.s i r-rdiciais trabalLrisLas. incl-uslve nú concernente aoBrecc)l-himento.g previdenci-ário.:. a honorári_os. a custas. a
emol-umentos sr1 á recolLrÍmentos determinaclos em le1; Õu decorrentes
de execuçÉio de acorclos firmadús perante o Ministério público doTral:alho oL1 Comissiio cle Cor:ciliaçâo prévia,
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cÂMARA MUNtctÉAL DE cÁcERES

ESTADO DE MATO GROSSO

M EMORAN DO NO 209/202 1 /SALCP

Ao Senhor
NICOLAS MURTINHO RAMOS
Procurador Jurídico

Assunto: Emissão de parecer jurídico

Cáceres-MT, 17 de agosto de 2021

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

c
Diretor da Secretaria de AquisÍção, , Contratos e Patrimônio

^

-

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 054t2021, que trata da aquisição
da ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Versão Corrigida:z)2} para atender as
necessidades de pesquisa desta Câmara Municipal de Cáceres-MT, para análise e
emissão de parecer quanto a legalidade.

Rua Coronel José Dulce, es
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.brl
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Pedido de parecer jurídico para contratação de empresa especializada no
fornecimento de aquisição ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Versão

Corrigida:2020, para Câmara Municipal de Cáceres.

Parecer no 196 - N, Setor Jurídico.

Origem: Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário: CÂUANA MUNICIPAL DE CÁCERES

Orgão: PODER LEGISLATM MUNICIPAL DE CÁCBnfS

Assunto: Análise jurídica dos autos do processo n,o 5412021'.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrena MUNICIPAL DE CÁCERES

EMENTA: CONTRATAÇÃO DIRE,TA DE
AQUTSTÇÃO DE ABNT ISSO/IEC
27701t2019 VERSAO CORRIGIDA
LICITAÇÃO INNXIGÍVEL - FALTA DE
DOCUMENTOS. IMPPOSSIBILIDADE.
RECOMENDAÇOES.

Análise do processo de inexigibilidade n.o 05412021, que tem como

finalidade contratação de empresa especializada no fornecimento de aquisição ABNT

NBR ISSO llEC 27701:2019 Versão Conigida:2O2O, visando a adequação do setor de TI

com Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, paru atender as necessidades Cãmaru

Municipal de Cáceres

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores,

bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: ^i

l) - Solicitação de autorizagão, (fls. 0l) de 10 de agosto de

2021, servidor Roberta Kelly da Rocha Breves Reis;
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNIcIPAL DE cÁcpnps

2) Devida Autorização, do Excelentíssimo Senhor

Domingos Oliveira dos Santos, Presidente da Câmara

Municipal de Cáceres, attorizando contratação 13 de agosto

de202l;

3) - Proposta Comercial, no valor de R$ 289,10 (duzentos e

oitenta e nove reais e dez centavos), fls. n.o 03;

4) - Termo de referência folhas (05 - 08), da Cãmara

Municipal de Cáceres;

5) - Declaraçáo do Instituto Nacional de Meteorologia

atestando qualidade técnica da ABNT, fls. n.o 12;

12) _ FALTA DE CERTIDOES DE REGULARIDADE

PRESENTES, COM BASE NA SUMULA NO 09 DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MATO

GROSSO, (rLS. No 09-11);

13) - r'ALTA DE PREVISÃO ORÇAMENTARTA NOS

AUTOS;

I. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO.

Note-se, quo como regta a Administração Pública, ptrà contratar

serviços ou adquirir produtos, ou produtos e serviço encontra-se obrigada a rcalizw

previamente processo de licitagão, conforme previsto respectivamente no art, 37, inciso

XXI da CF/88 e art.2" da Lei n" 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redagão

dos dispositivos ora citados:

*Art.37.

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na legislagão, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os conconentes, com
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à gararfiia do

cumprimento das obrigações.".

ufurt. 2.o - As obras, serviços, inclusive de publicidade,
compras, alienações, concessões, permissões e locações da
Administração Pública, quando contratadas com terceiros,
serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas

as hipóteses previstas nesta Lei."

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares, cujo

primeiro é o de estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar,

como forma de rcalização do princípio da impessoalidade, da isonomia e damoralidade;

e o segundo revela-se no propósito do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja

mais vantajosa.

Estes aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3o, da Lei de

Licitagões e Contratos:

"Art. 30. A licitação destina-se a gararrtk a observância do

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta

mais vantajosa paÍa a Administração e será processada e julgada

em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são

correlatos."

Dessa forma, Licitagão é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de seu

interesse.

Paru cumprir seu desiderato o poder público deve propiciar iguais

oportunidades aos que desejam com ele contratar, estabelecendo, previamente, os

padrões dos bens e serviços de que precisa para que possa atuar com eficiência na gestão

dos recursos públicos.

,ta 
vitlar;.,

I4"/d"à
w./
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Do exposto, pode-se chegar a uma conclusão fundamental, qual seja, a de

que a licitação atende a duas finalidades essenciais.

A primeira delas é permitir que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público.

De outro lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de condições

e sem privilégios, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público

celebra.

Com isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo mau uso da máquina

administrativa, obtenham, paia si ou para outrem, vantagem ilícita decorrente da

celebração de contratos administrativos, em evidente prejuízo para a res pública.

Todavia, existem certas situagões em que o gestor público, embora podendo

rcalizar o processo de licitagão, em virtude da existência de determinadas situações,

poderá dispensar arealização do certame, como são os casos previstos no art. 24 daLei

8.666193.

Noutros casos, dispõe a Lei de Licitações que é possível a contrataçáo direta,

por inexigibilidade de licitagão, quando o administrador se encontraútdiante de situações,

ora materiais ora jurídicos, que o impossibilitarão derealizar a licitação por inviabilidade

de competição em razáo da ausência de pluralidade de fornecedor ou prestador de

ryisq, como nos casos previstos no art. 25 damesma Lei, vejamos:

"Art. 25,ú!,inexigfuel a licitação quando houver inviabilidade

de competiçío. em e special :

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros

que só possam ser fornecidos Dor produtor. empresa ou

representante comercial exclusivo. vedada a preferência

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser

feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro

do comércio do local em que se rcalizaúa a licitagão ou a

obra ou o servigo, pelo Sindicato, &!Sra§&-ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades

equivalentes:
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Ressalta-se que o caput do artigo 25 apresenta função normativa

independente, não sendo necessário o enquadramento em um de seus incisos que

apresentam nattxeza apenas exemplificativa e não taxativa.

Citamos, que nos autos a escolha se dá presente Associagão está

justificado nafl.12, com Declaração do Instituto Nacional de Meteorologia, qualidade e

tecnologia - INMETRO, contudo com documento do ano de 2016, com mais de 5 anos

de sua emissão.

Vejamos o que aLei8.666193 diz:

Art.25. É, inexigível a licitação quando houver
inviabilidade de competição, em especial:

I - paru aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros

que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
representante comercial exclusivo, vedada a preferência de

maÍca
feita através de atestado fornecido pelo órgão de
registro do comércio do local em que se realizaria a
licitacÍio ou a obra ou o servico. pelo Sindicato.
tr'ederação ou Confederação Patronal. ou. ainda. pelas

entidades equivalentest

II - para a contratagão de serviços técnicos enumerados no

art. l3 desta Lei, denattxezasingular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilid ade paru serviços de publicidade e divul gaçáo;

III - para contratagão de profissional de qualquer setor

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.

A lei afirma que a comprovação de exclusividade deve ser feita através

de atestado fornecido pelo órsão de registro do comércio do local em que se
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps
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Além do mais" não há pesquisa de prego. e nem mesmo a justificativa

nos autos do prego praticado pela contratada a outros órgãos públicos.

Deve-se ressalvar, contudo, que as hipóteses indicadas nos incisos I a

III do art, 25 não são exaustivas. A expressão "em especial" deixa claru a opção do

legislador de não restringir as hipóteses de inexigibilidade àquelas previstas no

dispositivo citado, o que signiÍica que em outras situações que a competição se mostre

inviável, a licitação também será inexigível.

Assim, "além das três hipóteses expressamente indicadas - fornecedor

exclusivo, serviços técnicos especializados e serviços artísticos - a lei permite que outras

possam vir a legitimar a contratagão sem licitação"

Aliás, essa é mais uma distingão entre a dispensa e a inexigibilidade de

licitação.

Enquanto as hipóteses de dispensa são exaustivas (art. t7, I e II, e art.

24 da Lei no 8.666193), não podendo o administrador criar outra hipótese de contratagão

direta, além daquelas expressamente previstas na lei, os casos de inexigibilidade não se

exaurem nas disposições legais, as quais consignam, apenas exemplificativamente,

algumas situagões.

Portanto, o caput do art. 25 apresenta função normativa autônoma, de

modo que uma contratação direta poderá nele se fundar de forma exclusiva.

Não se impõe que a hipótese seja enquadrada em um dos incisos do

referido art.25, que possui íatvreza exemplificativa.

Sobre o tema, vale transcrever a ligão de Marçal Justen Filho:

"Tratando-se de instituto complexo como se passa com a

inexigibilidade, sua extensão dificilmente poderia ser

estabelecida de modo meramente teórico. Dá-se um
exemplo bastante esclarecedor. Se não existissem os três

incisos do art. 25, muitos seriam tentados a restringir a

inexigibilidade apenas aos casos de ausência de pluralidade
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene, MUNIcIPAL DE cÁcpnps

de alternativas. A existência do dispositivo do inc. III
evidencia que o conceito de inviabilidade de competigão
tem de ser interpretado amplamente, inclusive para
abranger os casos de impossibilidade de julgamento

objetivo. Em outras palavras. a análise dos incisos do
art.25 permite identificar o conceito de inviabilidade de
competição consagrado no caput do dispositivo."

Sobre o tema, aliá.s, a Advocacia-Geral da União expediu Orientação

Normativa para os órgãos jurídicos subordinados - Orientação Normativa AGU no 15, de

1o de abril de 2009, com o seguinte verbete:

6íA contratação direta com fundamento na
inexisibilidade prevista no art. 25. inc. I. da Lei no 8.666.
de 1993. é restrita aos casos de compras. não podendo

abranger servicos".

Não significa, entretanto, que no caso de necessidade de contratação de

servigo prestado por fornecedor exclusivo, a licitação seria obrigatória por falta de amparo

legal.

O que importa, para se enquadrar na situação de inexigibilidade, é que

o objeto a ser contratado seja fomecido ou prestado por uma única pessoa, o que pode

ocoÍror tanto nas hipóteses de aquisigão, prevista no inciso I, como nas situagões de

contratação de um serviço.

Nesse sentido, é a orientação do Tribunal de Contas da União:

"E licita a contratação de serviços com fulcro no wt. 25,
caput, sempre que

competicão. Ressalte-se que, na hipótese de contratação de

serviços, o fundamento legal deverá ser o caput, posto que

o inóiso I lr.;ata apenas ã" co*pras. É mister, ainda, a
comprovação da exclusividade na prestação do servigo."
(TC - 300.061/9s-1 - rcu)

§:L\
\ ,,{rÍ.sr
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana, MUNIcIPAL DE cÁcpnps

No mais, deve a Administragão verificar a autenticidade das

informagões constantes da dita declaração, uma vez que Administração ooDeve agir com

a máxima cautela possível ao examinar pegas técnicas que concluam pela inviabilidade

ou pela inconveniência da licitagão".

Com efeito, tem-se que a hipótese de inexigibilidade prevista no caput

do artigo 25 da Lei de Licitações se aperfeiçoa quando o servigo desejado pela

administração só pode ser prestado por um único fomecedor.

Por outro lado, verifico que a Associação de Normas Técnicas - ABNT,

apresentou o valor do serviço de R$ 289,10 (duzentos e oitenta e nove reais e dez

centavos) estão presentes nos autos os seguintes documentos paÍa sua contratação.

1) Certidão positivas com efeito negativa de debito com a União

Federal,

Faltante a Certidão positivas com efeito negativa de debito com o

Estado do Mato Grosso;

Faltante a Certidão positivas com efeito negativa de debito com o

Município de Cáceres,

Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Ou seja, as certidões devem estar em conformidade com fundamentos nas

sumulas n.o 09 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, do ponto estritamente jurídico/formal, entendemos que há

vícios nos autos que impossibilitam a contratagão da Associação de Normas Técnicas -

2)

3)

4)

s)
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cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnps

ABNT com base no artigo 25, capuÍda Lei Federal n." 8.666 de 2l de juúo de 1993, nos

autos há vícios que devem ser sanados:

I - Falta de pesquisa de pregos da associação a ser

contratadas em face de outros órgãos da administragão

pública, ou certifique que não foi possível encontrá-los;

2 -Faltade dotagão orçamentaria nos autos;

3 - Fatal de certidões de regularidade fiscal em face do

município de Cáceres e Estado do Mato Grosso,

4 - Falta de assinatura do Diretor Geral da Càmara

Municipal de Cáceres, fl. 08;

5 - Declaração de exclusividade da ABNT, deve ser mais

recente, pois a presente e juntada aos autos tem

aproximadamente 5 anos;

6 - Lei 8.666193 determinada que seja juntado atestado

fomecido pelo órgão de registro do comércio do local em

que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo

Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda,

pelas entidades equivalentes;

7 - Caso seja interesse é possível fazer um processo de

dispensa em razáo do valor, devido ao pequeno montante

envolvido, ser de R$ 289,00 e não necessariamente

dispensa devido emrazáo da exclusividade.

\

hJ
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Ressalte-se que o PARECER supra deve ser tratado como escorço jurídico

paru avaliação dos fatos narrados nos documentos ventilados nesta Assessoria Jurídica,

não havendo qualquer vinculação a decisão administrativa discricionaria a ser tomada por

Vossa Senhoria.

Este parecer é meramente opinativo não vinculando o Gestor nas suas

decisões.

É o parecer, salvo melhor juízo

Cáceres, MT,23 de agosto de202l.

MN
Advogado da Càmaru Municipal

OAB - MT no 19.005/0

10



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

cennoÃo

Diante do Parecer n.o 196, assinador pelo nobre Dr. Nicolas Murtinho Ramos, este
servidor, claudio, Arvelino sonaque, vem CERTIFICAR para os fins que se
fizerem necessários que o preço apurado de R$ 289,10 (duzentos e oitenta e
nove reais e dez centavos) foi retirado diretamente do website da ABNT
(conforme documentos anexos), tão logo, pressupõe-se que este valor seria
cobrado de todos aqueles interessados no objeto, pessoas físicas e jurídicas.

Ademais, a Resolução no or, de 24 de Agosto de 1gg2 do coNSELHo
NACIONAL DE METROLOGIA, NoRMALtzAÇÃo e QUALIDADE INDUSTRTAL -CONMETRO, designa a Associação Brasiléira de Normas Técnicas 

-ABNTcomo o Foro Nacional de Normalização. Dessa forma, a ',comprovação de
exclusividade feita atraves de atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obrá ou o seriiço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes", salvo melhor juízo, acaba sendo desnecessária.

Cáceres-MT ., 2610812021

Rua coronel José Dulce, esquina com Rua General osório cÁcBRBs - cEp.: 7g210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: www.caceres.mt.leg.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

09960333/000í-50 ExercÍcio: 2021

Emissão: 2610812021

í-Í: ,

\ -oN,,/

Page'l

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública, o saldo
íIstente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da ficha : 3
Orgão : 01 PODER LEGISLATIVO

unidade : 01 cÂunnn MUNICIPAL
Dotação : 0 1 . 03 1. 1 00 1. 1 003. 000 0 4.4.90.52. 00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saldo Orçamentário : Rg L43.442,00
CENTO E QUARENTA E TRêS MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA
E DOIS REAIS

Atenciosamente,

ULISSES ALVES SOUZA
cRC 089787tO-ltMT

Fiorilli S/C Ltda, Software - (contasS - 9.25,25.6416 - 14486)



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE T'AZENDA

É:,;,,'\uffir'

cnnrrnÃo NEGATIvA DE oÉnrros RELATrvos A cnÉ»rros TRTBUTÁnros n NÃo
tnrnurÁRros EsTADUAIs cERrDos pELA pRocuRADoRrA-cERAL Do EsrADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND No 0033381840

Finalidade: cpRrmÃo coNJUNTA on pnN»ÊNcrAs rnrnurÁnr.q.s r NÃo rnrnurÁmas .ruNro À
sEFAz n À pcr Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2410812021 Hora da emissão: l2zl4:20

Nome/denominação do sujeito passivo: RAZAO SOCIAL NAO INFORMADO-SINTEGRA
CNPJ: 33.402.892 I 000 1-06

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
Conjunta n' 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmadavia internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou
www,pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 22109 12021,

Fornecimento gratuito

^
Número de Autenticação: TAATB A2229KK92TB

Página 1 de 1
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Rua Conselheiro Nebias, 1131
Campos Eliseos - 01203-002

São Paulo - SP
Telefone; (0xx) (1 I ) - 301 7.36í I

Fax (0xx) ('11)- 3017.3633
E-mail: @i!@i(Dahtorsbr

PCD - 157t2021

São Paulo, 17 de agosto de 2021.

Á CÂuann MUNIcIPAL DE cÁcERES

Em atenção à sua solicitação, informamos que:

ABNT - ASSoclAçÃo BRRSILEIRA DE NORMAS TÉCNIGAS, associação civil sem fins lucrativos,

com sede na cidade do Rio de Janeiro sito à Av. Treze de Maio, 13 - 28o andar- CEP.20003-900 -

Centro, inscrita no CNPJ sob o no 33.402.89210001-06 - é o Foro Nacional da Normalização conforme

Resolução no 7, de 24 de agosto de 1992, do CONMETRO, trecho abaixo transcrito:

"o coNsEtHo NAâIoNAL DE METROLOGTA, NORMALTZAçAO E QUALTDADE INDLJSTRIAL -
CONMETRO, usando das atribuições gue lhe confere o Artigo 3o da Lei 5966, de 11 de dezembro de

1973, (...) resolve:

1- Que o SisÍema de Normalização do S/NMEIRO terá um foro de normalização único.

2 - Designar a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT como Foro Nacional de

Normalização. (...)"

Desta forma, a ABNT é a única entidade que produz as Normas Técnicas Brasileiras (NBR).

Sem mais, permanecemos à disposição.

Rua Conselheiro Nebias, 1131 * Campos §liseos * São Paulo - CHP" 01203-002.
Fone: 01 1-3017-360CI Fax: 01'l-3017-3650

r

TR/am

ÁsssctÂ(Âô §ltástLEt*À bÉ t{üfiMA§
F0llo t{frdiOl.JrtrL Dr N$RM/\LIZÀçÂü
(ERTtfr{:ÀDÕ§À rJr p?.*t}u1a5 t ítrTür,4Â5
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cÂruanl MUNtctPAL DE cÁcenes
ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 21 5/2021ISALCP

Ao Senhor
LUCAS PINHEIRO SPOSITO
Controlador lnterno

Cáceres-MT,26 de agosto de 2021

Assunto: Emissão de parecer de conformidade

Senhor,

Encaminho-lhe o Processo Administrativo no 05412021, que trata da aquisição
da ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Versão Corrigida:2l2} para atender as
necessidades de pesquisa desta Câmara Municipal de Cáceres-MT, para análise e
emissão de parecer quanto a conformidade.

Em tempo, informo a juntada de:. Certidão, abordando os itens 1 e 6, apontados pelo procurador jurídico;
. Dotação orçamentária, assinada pelo contador, abordando o item 2 apontado

pelo procurador jurídico;
. Documentos comprovando a não inscrição da A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA

DE NORMAS TECNICAS ABNT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ do MF sob No 33.402.892/0001-06, na Fazenda Municipal e Estadual,
abordando o item 3 apontado pelo procurador jurídico;

. Declaração de Exclusividade da ABNT datada de 1710812021, abordando o item
5 apontado pelo procurador jurídico.

Quanto ao item 7, apontado pelo procurador jurídico, considerando ser a ABNT
a única fornecedora do item, não sabemos qual dispositivo da Lei de Licitações
8.666/93 seria utilizado, diante da necessidade de formação da cesta de preços,
conforme orienta o TCE/MT na Resolução de Consulta n.2012016.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

Diretor da Secretaria de Aquisição, , Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT -78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/
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Parecer n" 02712021 - Unidade de Controle Interno

Modalidade: Conformidade

Referência : Processo Administrativo no 05 4 12021

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: VeriÍicar se o processo de dispensa de licitação atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Câmara Municipal de Cáceres

RELATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Adminishativo n" 05412021 sob protocolo de no 3053

de 1010812021 que visa à "Aquisição da ABNT NBR ISO/IEC 2770122019 versão

corrigida 2020 para atender a necessidades de pesquisa da Câmara Municipal de

Cáceres".

Verificamos nos autos que a contratação foi fundamentadano art. 25 daLei 8.666193,

logo inexigibilidade.

Assim, nos pautaremos em realizar a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legisl ativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do sistema de

controle interno, a lei complementar no 111 de 10 de fevereiro de2017 estabelece ao Controle

Interno, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficénia e à eficiência, dagestão orçamentaria, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica emrcalização de despesa, resta

demonstrada a competência do Controle Interno para análise e manifestagão.

DA CONFORMIDADE

Segundo a nonna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliação da Conformidade ó

a "deÍnonstraçdo de que requisitos especificados relativos a um produto, processo, sisteÍna,

pessoa ou organismo são atendidos".

Subentende-se que qualquer avaliação feita paru veriÍicar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. Entretanto, há que se distinguir a

avaliagão da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fa,r (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM,q.nl MUNICIPAL DE CÁCNNTS

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliação da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é

exercida no Brasil.

"A Avaliaçáo da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

conÍiança de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a

requisitos pré-estabelecidos por norÍnas ou regulamentos, com o menor custo possível para a

sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompanhamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras definições para avaliaçáo da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISO/IEC Gtsia 2, a Avaliaçào da Conformidade é um "exame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou servigo a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é ooqualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade o'Conformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as noflnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DO CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fa,r (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br

V

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS JIM

vÃo

FOLHA OBS.

l. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38,
caput, da Lein" 8.666193 e Portaria Ínterministerialn.l.67712015 - DOU de 08.10.2015, Seção
1, pg.31 ou da Portaria Normativa no 1.243, de21.09.2006, do Ministério da Defesa)?

S 0l a32

2. Consta a solicitação/requisição da compra, serviço ou obra, elaborada pelo agente ou setor
competente, devidamente justificada? (Acórdão 25412004-Segunda Câmara-TCU, art.3o,I da Lei
rf 10.520102, arts. 9o, III, § 1o e 30, I, do Decreto 5.450/05 e art.2o, cqput, e parágrafo único, VII,
rla Lei no 9.784199)

S 0l
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂiuana MUNICIPAL DE cÁcrnrs

Z. I . Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como
lemonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros
lados obietivos que demonstrem o dimensionamento adequado da aquisição/contrataÇão?

S 01

l. No caso de aquisição de bens, consta documento simplificado contendo as especificações e a
quantidade estimada do obieto, observadas as demais diretrizes do art. 15 daLei8.666193? S 05a08

1. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto
ía contratação (art. 15, III, da Lei no 8.666193 e IN/SLTI 0512014)? S 03

5. Háprevisão de reçursos orçamentários, Çom indicação das respectivas rubricas (ar1s.7o, § 2o,

tII, 14 e 38, caput, da Lei no 8.666/93)? S 28

12, Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal;
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art.795, §3', CF 1988);
') de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - art. 2", Lei

t.012195);
e) de regularidade trabalhista (Lei 12.440111);

S 09all

13. A contratação direta foi autorizada pela autoridade competente (art. 50, IV, Lei 9.784199)? S 02

12. Existe parecer técnico oujurídico quejustifique a necessidade do objeto e configure a

hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38, VI, da Lei n" 8.66611993)
S 14-23

13. há declaração de que foi averiguada e atestada a inexistência de fracionamento indevido de

despesas? (Art.22 da Lei no 8.66611993')
NA

á\

CONCLUSÃO

O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no

processo de "Aquisição da ABNT NBR ISO/IEC 2770122019 versão corrigida 2020 para
atender a necessidades de pesquisa da Câmara Municipal de Cáceres".

O fundamento legal utilizado paÍa esta contratação foi o artigo 25 daLei8.666193.

Em razão dos apontamentos realizados pela procuradoria jurídica foi juntado aos autos

certidão quanto a fonte da pesquisa de preços constanto no processo e paralelo a isso foi
questionado a esta Unidade de Controle Intemo sobre desconhecimento de dispositivo legal

na formação da cesta de preços do caso em concreto.

Em suma, as pesquisas de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em

geral devem ser baseadas em uma "cesta de pregos", devendo-se dar preferência para preços

praticados no âmbito da Administração Pública, oriundos de outros certames. A pesquisa de

preços feita exclusivamente junto a fornecedores deve ser utilizada em último caso. na

ausência de preços obtidos em contratacões públicas anteriores ou cestas de preços

referenciais (Instrução Normativa S eges-ME 7 3 12020).

No Relatório Técnico do Acórdão no 43911998 - PLENÁHO o Tribunal de Contas da

União consta que "não é demais registrar que. no caso de qualquer contratação direta. o

preço ajustado deve ser coerente com o mercado. No caso especíÍico do treinamento de

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua Ceneral Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt.gov.br



servidores. acreditamos que o contratante deva certificar-se de que o preço seia

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂu,Ina MUNICIPAL DE CÁCERES

esnecialista contratado."

No caso em questão, deve-se juntar qualquer comprovante de contrataçáo (nota de

empeúo, liquidação ou pagamento) de algum órgão público, no entanto, diante da

dificuldade de se adquirir tal documento justificou-se que o valor do produto a ser adquirido

encontra-se aberto a qualquer interessado no site da ABNT.

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisigões, Licitações, Contratos e

Patrimônio para conhecimento e providências.

Cáceres-MT,26 de agosto de202t.

V

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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MEMORANDO NO 21 9/2021ISALCP

Ao Senhor
JOEL XAVIER DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Cáceres-MT, 30 de agosto de 2021

Assunto: Adjudicação e homologação.

Senhor Presidente,

Encaminho o presente Processo Administrativo no 05412021, que trata da
aquisição da ABNT NBR ISO/IEC 27701:20í9 Versão Corrigida:2020 para atender as
necessidades de pesquisa desta Câmara Municipal de Cáceres-MT, para providências
cabíveis, dando impulso a inexigibilidade, com o devido cadastramento no sistema,
autuação e posteriormente enviando ao Presidente desta Casa para a consequente
homologação.

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

E

, Contrato e Patrimônio

Rua CoronelJosé Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-OOO

Fone: (6513223-t707 - Fax 3223-6862 - site: www.camaracaceres.mt.gov.br

Diretor da Secretaria de Aquisiçãol



CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Memorando n" 005/2021 - CPL.

Ao Excelentíssimo Seúor,
DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

NESTA

Assunto: Despacho do Processo Licitatório no

0512021 (art. 25, caput, da Lei n" 8.66611993),

Publicação na imprensa oficial.

ESTADO DE MATO GROSSO

Cáceres - MT, 31 de agosto de202l.

2412021, Inexigibilidade de Licitação no

à autoridade superior, para Ratificagão e

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, sirvo-me do presente informar que recepcionei o

Memorando no zlgl2OzllSALCP, referente ao Processo Administrativo no 05412021,

Protocolo no 3053, de 10 de agosto de 2021, que trata da Aquisição da ABNT NBR ISO/IEC

27701:2019 Versão Corrigida:2}2} paru atender as necessidades de pesquisa desta Câmara

Municipal de Cáceres-MT., e encaminho os autos do processo em epígrafe à autoridade

superior, vmavez que, foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação

de Regência, paru a sua ratificação e pgblicagão na imprensa oficial, com fulcro no art.26,

caput, daLei no 8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alterações.

Desde já, reitero protestos, de estima, consideração e apÍeço, colocando-me a

disposição para mais esclarecimentos.

Nada mais havendo para o momento.

Atenciosamente,

JOEL ASCIMENTO
Presidente d Permanente de Licitação

ofiarian" 2412021

Rua Coronel Jose Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - E-mail: licitacaoíocaceres.mt.leg.bi - Site: https://vvww.caceres.mt.leg.br/



ESTADO DE MATO GROSSO
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TERMo DE RATIFTcaÇÃo

PRocESSo LICITATóruo N' o24r2o2t.

INEXTGTBILIDADE DE LICITIçÃo N" 00s/2021.

Especificação do Objeto: Aquisigão da ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Versão

Corrigida:2020 paru atender as necessidades de pesquisa desta Câmara Municipal de Cáceres-

MT.

Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitações do processo

em epígrafe, com Fundamentaçáo Legal do art. 25 caput da Lei no 8.666, de 2l de juúo de

1993 e suas alteragões, regularmente processado e instruído com os documentos necessários ao

registro adequado das despesas, em conformidade com o Termo de Referência e com o Parecer

exarado pela Assessoria Jurídica desta Càmara Municipal de Cáceres-MT, ambos juntados nos

autos do processo e despachados pela Comissão Permanente de Licitações a esta autoridade su-

perior, uma vez que, foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de

Regência. Desta feita, RATIFICO, com fundamento no art.26 da Lei n' 8.66611993, o Proces-

so de Inexigibilidade de Licitagão n'0512021, e autorizo a celebragão do contrato com a em-

presa subsciita, e o empenho das despesas respectivas ao setor competente paÍa que proceda

na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei no. 4.320, de 17 de março de 1964.

Código da Ficha

03

Dotação Orçamentária:

01.03 l. 1001. 1003.0000

Equip. Mat. Permanente

4.4.90.52.00

Empresa Contratada [CNPJ/MF] :

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TECNICAS - ABNT 133.402.89210001-061

Valor Total R$ 289,10 (duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos)

^

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

DOMINGOS OL
Presidente da C,

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 31 de agosto de202l.

IRA DOS SANTOS

Rua Coronel José nulce, esquin'a com nua General Osório - Centro I Cáceres-MT' CEP' 78'210-056

Fone: (065) 3223-l7oi - E-mail: contato@,caceres.mt.leg.br - Site: http://www.caceres.mt'leg.br/



CAMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA - MT
PORTARIA N° 025/2021

“Concede férias regulamentares a Servidora Joana Gloria da Silva e,
dá outras providências”.

Luís César de Lara Pinto Filho, Presidente da Câmara Municipal de
Água Boa, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais que lhe são conferidas,

Considerando o Requerimento da Servidora Joana Gloria da Silva.

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam concedidas férias regulamentares a Servidora Joana Glo-
ria da Silva, portadora do RG nº 1.655.797-6 SSP/DFe CPF nº 555.194.
821-87, referente ao período aquisitivo compreendido de 01/03/2020 à 28/
02/2021, que serão gozadas a partir de 01/09/2021 à 30/09/2021, com re-
torno previsto para 01/10/2021.

Parágrafo Único – Fica a Secretária Executiva da Câmara Municipal au-
torizada a efetuar o pagamento das férias descritas acima, acrescidas de
1/3 (um terço) do salário normal da Servidora, em conformidade com o es-
tabelecido no Art. 7°, Inciso XVII, da Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Sala da Presidência, aos 31 de agosto de 2021.

Luís César de Lara Pinto Filho

Presidente

Cleide Maria Maschião Aleixo

1º – Secretária

Alceu Penteado Junior

Secretário Geral

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2021.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021.

Especificaçãodo Objeto: Aquisição da ABNT NBR ISO/IEC 27701:2019 Versão Corrigida:2020 para atender as necessidades de pesquisa desta Câ-
mara Municipal de Cáceres-MT.

Considerando as informações prestadas pela Comissão Permanente de Licitações do processo em epígrafe, com Fundamentação Legal do art. 25
caput da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, regularmente processado e instruído com os documentos necessários ao registro
adequado das despesas, em conformidade com o Termo de Referência e com o Parecer exarado pela Assessoria Jurídica desta Câmara Municipal de
Cáceres-MT, ambos juntados nos autos do processo e despachados pela Comissão Permanente de Licitações a esta autoridade superior, uma vez que,
foram obedecidos os princípios aplicáveis e os ditames da Legislação de Regência. Desta feita, RATIFICO, com fundamento no art. 26 da Lei nº 8.666/
1993, o Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 05/2021, e autorizo a celebração do contrato com a empresa subscrita, eo empenho das despesas
respectivas ao setor competente para que proceda na forma dos arts. 60 e seguintes, da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964.

Código da Ficha Órgão Unidade Dotação Orçamentária: Equip. Mat. Permanente
03 01 01 01.031.1001.1003.0000 4.4.90.52.00
Empresa Contratada [CNPJ/MF]:
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT [33.402.892/0001-06]
Valor Total R$ 289,10 (duzentos e oitenta e nove reais e dez centavos)

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 31 de agosto de 2021.

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES
PORTARIA Nº 185/2021

“Dispõe sobre a nomeação de servidores para compor Comissão Especial
de Avaliação de Desempenho Funcional e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais.

Considerando o que consta no Processo submetido ao Protocolo sob nº
3348, de 31 de agosto de 2021, deste Poder Legislativo Municipal.

R E S O L V E:

Art. 1ºNomear, os servidores abaixo relacionados desta Casa Legislativa,
nos termos Art. 12 e seu Parágrafo único, da Lei Complementar n° 120 de
21 de dezembro de 2017 e do Art. 2º e seu Parágrafo único, da Resolução
n° 06 de 12 de novembro de 2018, para comporem a Comissão Especial
de Avaliação de Desempenho Funcional da Câmara Municipal de Cá-
ceres:

FUNÇÃO SERVIDOR
PRESIDENTE NICOLAS MURTINHO RAMOS
MEMBRO JOELSON SANTANA RODRIGUES PEREIRA
MEMBRO JEFFERSON BLUN
SUPLENTE EMERSON PINHEIRO LEITE

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres-MT, 31 de agosto de 2021.

Domingos Oliveira dos Santos

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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